
LEI NQ 118, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1.950 

Altera a escala de padrões de venci
mentos dos servidores municipais 

,. 
EU, JOSE AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 

Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 
FAÇO SAB!m que a câmara Municipal decreta ev. eu 

promulgo a seguinte lei:: 
Artigo 1a - A escàla de padrões de vencimentos instituida pelo arti

go 3g da Le:l na 35, de 8 de dezembro de 1948, bem como 
o artigo 4Q e as Tabelas de vencimentos do Pessoal Fixo 
e Variavel da referida Lei nQ 35, ficam modificados, a 

partir de l'Q de janeiro de 1951, para o seguinte: 
n Artigo 312·-Fica instituida a seguinte escala de padrÕe 

de vencirn·entos para os funcionários do Munic:ipio: 
Padrões Vencimentos anuais 

A . • . • • • • • • � 15.000,00 
B • • • • • • • • • 15.600,00 
e • • • • • • • • • 16.440,00 

D • • • • • • • • • 18.000,00 

E • • • • • • • • • 19.440,00 

F • • • • • • • • • 22.440,00 

G • • • • • • • • • 25.920,00 
H • • • • • • • • • -,-
I • • • • • • • • • 37.200,00 
J • • • • • • • • • 41.400,00 
K . 

• 44.160,00 • • • • • • • • 

L • • • • • • • • • 60.000,00." 
n Artigo ba - Os proventos anuais do Zelador do Mata-

tt 

douro, Porteiro e Varredor, aposentados, passam a 
ser, respectivamente, de(il 11.892,00 (onze mil oito
centos E� noventa e dois cruzeiros),� lo.400,00 (déz· 
mil e quatrocentos cruzeiros) e«$ 8.960,00 �oito mil 

novecentos e sessenta cruzeiros)." 

TABELA DO PESSOAL FIXO: 

, 
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Denominação do cargo NQ de Cargos 
SERV. TEC. E ESPECIALIZADOS 

Contador Chefe 1 

Sub-Contador 1 

Escriturário 1 

Escriturário 1 

SF.BVIÇOS DIVERSOS 
, 

Secretario 
Auxiliar DatilÓgrafo 
12 Fiscal 
29 Fiscal 
Porte irei 

EXAÇÃO E FISC. FINANCEIRA 
Lançador 
Tesoureiro 
Escriturário 
Escriturário· 

MATADOURO 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Zelador 1 
, 

CEMITERIO DA SEDE 
Zelador 1 

CEMITÉRIO DE TARUMÃ 
Zelador 1 

CEMITifuio DE FLORt}IBA 
Zelador 1 

SERV. BRBANOS- SECÇÂO D' AGUA 
Escriturário-Alinoxarife 1 

Fiscal 1 

Encar. Reserv. e Cloração 1 

Encarregado das Bombas 1 

Ajud. do Encar. das Bombas 1 

Encarreg. das Ligações e Rêde 1 

OBRAS E MELHORA..l\1.ENTOS PUBJ�ICOS 
Repartição de Obras 

Engenheiro 
Conservação de Rodovias 

Feitor d.e Turmas 
ESCOLAS MHNICIPAIS 

Professoras 
ORBÃ OS CULTURAIS 

'T"\ ..! .. ""' -· • 
, 

• 

1 

1 

8 

Padrão Vencimentos anuais 
(li 

K Ql+.160,00 

I 37.200,00 

D is.000,00 

D 18.ooo,oo 

J 

D 
E 

D 

B 

I 

I 

D 
D 

e 

A 

A 

A 

F 
D 
e 

c 

A 

A 

L 

G 

D 

41.400,00 

18.ooo,oo 

19.W.Vo,oo 

18.ooo,oo 

15.600,00 

37.200,00 

37.200,00 

18.ooo,oo 

18.00C>Ji.OO 

16.400,00 

15.ooo,oo 

15.000,00 

15.ooo,oo 

22 .IJJ. o' 00 

is.000,00 

16.440,00 

16.w.+o,oo 

15.ooo,oo 

15.ooo,oo 

60.000,00 

25.920,00 

is.000,00 
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"TABELA DO P ESSOAL VARIA VEL 

Denominação do cargo 
MATADOURO 

NQ de cargos Vencimentos anuais 

Magaref e 
Limpeza PUBLICA 

Motorista 
Condutor de Lixo 
Condutor de Lixo 
Varredor 
Varredor 
Varredor 
Encarregado 

TRANSPORTE 
Motorista 

JARDINS 
Jardineiro 

OBRAS PÚBLICAS 
Pã.ã.inista 
Motorista 
Tratorista 
Encarregado 

ESCOLA.S MUNICIPAIS 
Professora 
Professora 
Professora 

DIARISTAS 
Operários 

1 

l 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

25 

� 

25.000,00 

19.200,00 

13.Wt.o,oo 

13.w.+o,oo 

13.440,00 

23.w.+o,oo 

13.440,00 

16.200,00 

19.200,00 

23.440,00 

20.400,00 

19.200,00 

20.4.00,00 

16.800,00 

Padrão D 18.ooo,oo 

Padrão D 18.ooo,oo 

Padrão D is.000,00 

(os 25 (vinte e c��co) operários deverão ser distribuidos 
pelos siversos serviços com a diaria de (lS 36,00 (trinta 
e seis cruzeiros)." 

Artigo 2'2 - Continuam •em vigor, em todos os seus termos, com 
exceção das modificações a que se refere o artigo lQ, 
o disposto na Lei na 35 de 8 de dezembro de 1948. 

Artigo 312 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(segue) 
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Prefeitura Municipal de 

, 
J se Au usto Ribeiro 

Pref ei1to MunJ-cipal� 

��dL�� 
�� - . �iydes.,NÓb� 

-Secretario-

EuNb/.-


